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RESOLUÇÃO N'080 de 4 de outubro de 2022.

Institui-se na Câmara Municipal de Mococa cerimônia

comemorativa anual ao Dia das Mães.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA, NO USO dE SUAS

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 3 de outubro

de 2022, aprovou Projeto de Resolução no 01112022, de autoria de autoria das Vereadoras

Adriana Perianez Ruiz e Roseli Aparecida Faustino Batistuti, e ela promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO:

Art. lo Fica instituído na Câmara iVíunicipal de Mococa a Homenagem dos vereadores às

Mães, sempre na sexta-feira que antecede o 2o domingo do mês de maio de cada ano.

{rt. 2o Cada vereador poderá escolher uma Mãe de nosso município para prestar suas

homenagens, em uma cerimônia especial no recinto legislativo.

Art. 3' As despesas decorrentes da execução da presente Resolução, correrão por conta de

dotações constantes no orçamento em execução.
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Art. 4o Revogadas as disposições em contrário, esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Câmara Municipal de Mococa, de 4 de outubro de2022.

ANOLI

Presidente

PRISCILA GONÇALVES

2'Secretária
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